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ILUSTÚSSIMo(A) SENHoR(A) PREGOEIRO(A) E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico N' 006/2024

Prezados Senhores, A empresa Multi Quadros e Vidros Ltda, inscrita no CNPJ n" 03.961.46710001-96, sediada à

Rua Caldas da Rainha, n" 1.799, bairro São Francisco, neste ato representada por sua procuradora infra-assinada,

vem, mui respeitosamente, à presença de V.Sas, com fulcro no art.. 12 do Decreto no 3.555/00, apresentar sua

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

em face da constatação de que o preço de referência está muito baixo (inexequível) frente ao item I 18

do referido pregão, que solicita Quadro Branco de Laminado Melamínico (fórmica), do qual a nossa empresa é

fábrica de quadros escolares, e o preço estimado feito pelo orçamento de 3 empresas que compõe o processo, não

cobre os custos da matéria prima dos produtos, frete e impostos, e solicitamos uma revisão nos preços do qual as

matérias primas atualmente tiveram muitos reajustes, além do frete para entrega dos produtos praticados pelo

mercado. Acreditamos que as empresas que comporam os orçamentos cotaram Quadro Branco com pintura UV e

não laminado melamínico branco solicitado no edital, pois devem ser empresas de revenda que não se atentaram

a descrição do produto solicitado.

DO TEMEnÁnrO E TNEXEQUÍVEI, PREÇO DE REFEnÊNCrA

Como é sabido, as empresas que pretendem participar de qualquer processo licitatório necessitam seguir

normas fundamentadas em lei, sempre visando estabelecer a seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração e respeitando alguns princípios, visando garantir assim, principalmente, a igualdade e a

competitividade entre os licitantes. Dentro dessas normas, exige-se os requisitos mínimos quanto a sua

capacidade de execução do objeto do contrato, bem como a condição de habilitação do pretendido vinculo
4,.jurídico. E necessário pontuar que o que se exige da Administração é que busque sempre a melhor proposta. Não

há, no teor do dispositivo, qualquer menção expressa a menor preço. Por óbvio que uma proposta com valor

reduzido em relação às demais a princípio aparenta ser aquela que de fato melhor represente o interesse público.
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Todavia, tal pressuposto não reflete a realidade quando o preço ofertado não foi formulado com base nos

requisitos reais de mercado.

A estimativa de preços apresentada pela Administração Pública deve corresponder a uma

contraprestação justa e razoável, de forma a cobrir os custos e permitir que o contratado aufira algum lucro. Tal

estimativa de preços é impraticável no mercado, pois sequer cobre os custos para a manutenção do serviço.

Assim, o valor estimado para a prestação do serviço licitado supracitado, apresenta indícios de inexequibilidade,

pois não e sufiçiente sequer para cobrir os custos do serviço, como o salário, os encargos incidentes sobre os

salários, os insumos, taxa administrativa, lucros e tributos. Portanto, a ilegalidade da estimada pesquisa de preços

constitui-se em vício insanável de origem, ficando o edital nulo de pleno direito e seus frutos sem efeito,

tornando-o não abjudicável ainda que seja mantido o certame nas atuais condições. O valor não representa a

realidade do mercado e corresponde a um valor abaixo do praticado pelas empresas que atuam nesse setor.

Consoante já aÍirmado, a Lei n. 8.666193 prevê em seu art. 48, inciso II, a necessidade de aferição de

preços exequíveis durante o processo licitatório. A administração deve se assegurar de que as propostas

apresentadas sejam viáveis e, para tanto, deve certificar o preço por meio de documentos que comprovem que os

custos envolvidos são coerentes com os preços de mercado e que os coeficientes de produtividade são

compatíveis com a execução do objeto do contrato. Logo, sendo um valor insuficiente para cobrir os custos do

serviço e em clara desconformidade com os preços usualmente praticados no mercado, esse valor inviabílizarâ a

contratação por preço justo e razoável. Nesse sentido, a lição de Marçal Justen Filho:

"Ressalte-se que o preço máximo fixado pode ser objeto de questionamento por parte dos licitantes, na

medida em que se caracterize como inexequível. Fixar preço máximo não é a via para a Administração

inviabilizar contratação por preço justo. Quando a Administração apurar certo valor como sendo o máximo

admissível e produzir redução que tornar inviável a execução do contrato, caracterizar-se-á desvio de poder." (in

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, l lo Edição, 2005, Ed. Dialética, pá8.393).

Ante o exposto, viemos por meio deste requerer que seja suspenso o edital, para a realização de nova

pesquisa de preços, seja por solicitação por e-mail, ou por pesquisa na intemet com empresas locais a fim de

obter valoresjustos para a obtenção da média dos valores de referência.

A definição de preços inferiores aos praticados no mercado além de exigir atendimento com preços

inexequíveis pode atrair para o certame empresas que não possuem capacidade de atender ao licitado, mas que
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participam como aventureiras com risco de não entrega do contrato ou entrega de produto divergente e de

qualidade e durabilidade inferior. Tal fator gera para a Administração futura onerosidade excessiva. O Tribunal

de Contas da União manifestou-se sobre o tema, indicando a imprescindibilidade de consultar as fontes de

pesquisa que sejam capazes de representar o mercado: ACÓRDÃO 868/2013 - PLENÁRIO 6. Para a estimativa

do preço a ser contratado, é necessário consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de representar o

mercado. A propósito, o Voto que conduziu o Acórdão 2.17012007 - TCU - Plenário, citado no relatório de

auditoria, indica exemplos de fontes de pesquisa de preço, in verbis: "Esse conjunto de preços ao qual me referi

como "cesta de preços aceitáveis" pode ser oriundo, por exemplo, de pesquisas junto a fornecedores, valores

adjudicados em licitações de órgãos públicos - inclusos aqueles constantes no Comprasnet -, valores registrados

em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os gestores como para os órgãos de controle - a

exemplo de compras/contratações realizadas por corporações privadas em condições idênticas ou semelhantes

àquelas da Administração Pública -, desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados

os valores que, manifestamente, não representem a realidade do mercado." Nesse sentido a lição de Marçal

Justen Filho: Ressalte-se que o preço miíximo fixado pode ser objeto de questionamento por parte dos licitantes,

na medida em que se caracterize como inexequível. Fixar preço máximo não é a via para a Administração

inviabilizar contratação por preço justo. Quando a Administração apurar certo valor como sendo o máximo

admissível e produzir redução que tornar inviável a execução do contrato, caracterizar-se-á desvio de poder. (in

Comentários Lei de Licitações e Contratos Administrativos, I l'Edição, 2005, Ed. Dialética, pág. 393).

O respeitado Prof. Jesse Torres assim assevera sobre o preço inexequível, ou inviável, como prefere

denominar: Preço inviável é aquele que sequer cobre o custo do produto, da obre ou do serviço. Inaceitável que

empresa privada (que almeja sempre o lucro) possa cotar preço abaixo do custo, o que a levaria a arcar com

prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-lhe o respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a

razáo de existir de todo empreendimento comercial ou industrial (o lucro), conduz, necessariamente, à presunção

de que a empresa que assim age está a abusar do poder econômico, com o fim de ganhar mercado

ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor porte. São hipóteses previstas na Lei no 4.137, de

10.09.62, que regula a repressão ao abuso do poder econômico. (PEREIRA JUNIOR, 2007,p.557-558).

A qualidade do valor orçado pela Administração é questão de destacada pelo notável Prof. Carlos

Motta, para a aferição da proposta apresentada na licitação: Destarte, e em resumo, o critério descrito no art. 48,

notadamente, no § lo, almeja aferir parâmetros de concretude, seriedade e firmeza da proposta. A consecução

desse objetivo dependerá certamente da fidedignidade do valor orçado pela Administração, base de todo o

cálculo. (MOTTA, 2008, p. 53q. É factível que o preço máximo estabelecido não está em consonância com o
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mercado, prejudicando expressivamente a Administração Pública, que deve buscar o menor preço, mas

garantindo que o mesmo é justo e exequível.

DO PEDIDO

Com base nos fatos e fundamentos expostos, a recorrente vem mui respeitosamente perante ao nobre pregoeiro,

requerer o que segue:

1. Seja aceito o pedido de impugnação;

2. Seja realizada uma nova pesquisa de preços a fim de obtiver os valores de referência exequível, junto de

fornecedores sérios e da área de atuação dos produtos, de forma a cotar na íntegra o que foi solicitado no edital,

não pegando preços na Internet que variam constantemente e não costumam atender ao solicitado no edital,

ofertando assim um produto de qualidade e durabilidade, afrm de não fracassar o certame que certamente

demanda trabalho desta comissão, pois os preços de referência do referido item são muito baixos (inexequíveis)

frente ao tipo e medida de quadro solicitado, do qual a nossa empresa é fábrica e o preço estimado não cobre os

çustos da matéria prima do produto, frete e impostos. Sugerimos cotar nos fabricantes:

- Boardnet - httns://lousas.com.br/

- Criarte Quadros - https://www.criartequadros.com.br/

- BoardSolutions - https://boardsolutions.com.brl

- Multi Quadros - https://www.multiquadros.com.br/

- Luminaarte - https://www.luminaarte.com.br/index.php

- Lousart - http://www.lousart.com.br/lousaÍ/ecommerce

3. Que seja republicado o edital, escoimado do vício apontado, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto,

conforme §2o do artigo 12 do decreto 3555 de 2000.

4. E, por hm, solicitamos que, no caso de indeferimento da presente peça, o que se levanta a título meramente

argumentativo, seja a mesma remetida à autoridade hierárquica imediatamente superior, para que tome ciência

do assunto aqui tratado e emita seu parecer, e favor nos enviar os três orçamentos para conferência do valor

apresentado, frente ao produto solicitado no edital.
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A Administração não é obrigada a adquirir produtos de procedência duvidosa, ou seja, de fabricantes que não se

encontrem regulares perante a lei.

Termos em que,

Pede e deferimento

Atenciosamente,

I
/, .,

e idrus Ltd;r
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Diretoria de licitação e contratos

ANALISE DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

PROCESSO L]C]TATORIO NO OO6/2O24.FMAS

PREGÂO ELETRÔNICO NO OO6/2024/SRP

OBJETO: Registro de preços para futura e

eventual de aquisição de material de expediente

em geral para atender as necessidades do Fundo

Municipal de assistência social de Canaã dos

Carajás, estado do Pará.

No deconer do prazo legal de publicação do edital, fora protocolado junto esta Comissão Permanente

de Contrataçã0, pedido de impugnação aos termos do edital do processo acima ementado, apresentado pela

empresa MULTI QUADROS E VIDROS LTDA.

Registra-se que as peças foram protocoladas dentro do prazo regular estabelecido pela Lei 14.133121

e confirmado pela clausula 03 do instrumento de Editalque regulamenta o certame.

Nesta feita, se afere a plena tempestividade da impugnação apresentada, desta forma será

analisado os pontos impugnados a seguir:

1 - DOS FATOS NARRADOS PELA IMPUGNANTE.

Segundo a impugnante, os preços orçados pela Administração Pública seriam inexequíveis,

argumentando que o processo deveria ser suspenso, para realização de nova pesquisa de preços, com

fornecedores locais, sugerindo ainda que seja realizada pesquisa junto à mesma e demais empresas por

ela indicada,

Esteéobreverelato!

2 - DO MÉRITO.

Prima facie, destaca-se que a licitante fundamenta sua impugnação em dispositivos da Lei

lei revogada, inaplicável no presente certame, vez que e regido pela Lei 14.133121,ra2áo pela qual de

se demonstram infundados seus argumentos.
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Também cumpre relato que a impugnante argumenta que "o preço estimado feito pelo orçamento de

3 empresas que compôe o processo, não cobre os custos da matéria prima dos produtos, Írete e impostos".

Entretanto, a informação se demonstra inverossímil, vez que não fora realizada qualquer orçamento junto à

qualquer empresa, O Orçamento base realizado no presente certame se deu por meio eletrônico, no banco de

preços, onde utilizou-se preços praticados por outras contratações públicas.

0 orçamento estimado da contratação fora realizado em consonância com o artigo 230, da Lei

14.133121e artigo 50 da instrução normativa SEGES /ME N0 65, in verbis:

Art. 23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os

precos constantes de bancos de dados públicos e as quantidades

a serem contratadas observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto.; e

lN 065/2021 Art, 50 A pesquisa de preços para fins de determinação do

preço estimado em processo licitatorio para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: I -

composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

Destarte, a pesquisa de preços se deu na forma legal, vez que fora realizada no Banco Nacional de

Preços, refletindo, portanto, os preços praticados por outros Orgãos Públicos, não havendo dispositivo legal

que subsidie o pedido da impugnante.

A licitante faz acusações completamente genéricas, sequer indicando qual seria o custo do

qual seria o preço supostamente exequível, não fazendo qualquer prova de seus argumentos,

-r\
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Ainda nesta senda, cabe o destaque o artigo 11 da Lei 14.133121, que traz de forma clara os princípios

e objetivos que regem a licitação, sendo o primordial o alcance da proposta mais vantajosa para a Administração

Pública, senão vejamos:

Art, 11, O processo licitatorio tem por objetivos:

| - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no

que se refere ao ciclo de vida do objeto;

ll - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a

justa competição;

lll - evitar contrataçÕes com sobrepreço ou com preços

manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos

contratos;

lV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

Por fim, também destacamos que em certame pregresso (PROCESSO LICITATORIO No 01112024-

FME, o mesmo objeto, apos ampla concorrência, fora arrematado em valor inferior ao estimado no presente

procedimento.

Logo, não se vislumbra qualquer ilegalidade no Orçamento estimado, ou fundamento que dê guarida

legal para o acatamento da impugnação apresentada, haja vista que a mesma busca tão somente garantir

vantagem propria em detrimento do interesse público,

Se, porventura, não comparecer qualquer interessado em razão de preços impraticáveis, não haverá

prejuízo à Administração pública, que poderá rever seu orçamento e realizar nova licitaçâ0, Entretanto, tal fato

somente poderá ser verificado após a realização do certame,

3. DA CONCLUSÃo.

Diante dos questionamentos apresentados pelas impugnantes, tem-se por bem apresentar a análise

nos seguintes termos:

a) Julgar INDEFERIDA a impugnação apresentada pela empresa MULTI QUAD

VIDROS LTDA, mantendo inalterados o orçamento e especificações dos itens.
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